
�Ptef e�tuta &ITurücipa( de As-a-ls-
EsTAno DE SÃO PAULO 

LEI ira 372,, DB ' DE DEZEMBRO DE 1.955. 

Autoriza doação de terreno no 
, 

Cemiterio Municipal.-

Etl', JOOONIO VIANNA SILVA,, Prefeito Municipal de 
Assis, usamo das atr·lbtd9ões que me são conteridas por lei, 

PA.ÇO SABER que a câmara ltluniat.pal decreta eu eu 

sanciono a seguinte lei:: 

Artigo lR - Fica a Pr•efE1itura :Municipal autorizada a doar o terreno, 
no Oemitéric•,, onde está sepultado Joaquim José de Lima,, 
ex-servid.or municipal. 

�tigo 21 - Esta lei ent;rará em vigor na data de sua publicação,, re
vogadas a.e dlispoaições em contrário. 

Prefeitura Mun1.eipal de Assis, em ó de dezembro de 1.955 • 
. � 

----- (� .. � 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal-

�� �_::..suciYd"eBNt>lli 
Diretor Admin istrativo 

Publica.d.a Il� Diretoria Administrativa da Prefeitura,, aa 

ó de dezembro de 1.955. 
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